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2.1 Oferta de disciplinas
A oferta de disciplina ocorre por meio de aplicação do SIE e deve seguir os 

prazos estabelecidos no Calendário Acadêmico da UFSM.
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O primeiro prazo é destinado a oferta de disciplinas pelo Curso/PPG.

 ATENÇÃO: os programas que possuem 2 cursos (mestrado e doutorado) 
deverão fazer duas ofertas, uma para cada código de curso.

Anteriormente a este prazo, a Secretaria e a Coordenação deverão consultar 
os docentes sobre as disciplinas que serão ofertadas no semestre. Cada 
Programa possui sua dinâmica. 

Em alguns Programas a oferta é apreciada em reunião do Colegiado, em 
alguns é apenas solicitada aos docentes e posteriormente lançada no SIE. 

Importante ressaltar que as disciplinas de docência orientada precisam 
seguir a Resolução 18/2008 (inciso 3º do 7ª parágrafo).

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/resolucao-n-018-2008
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RESOLUÇÃO N. 018/2008 - Regulamenta o Programa Especial para Participação em Atividade de 
Ensino, Pesquisa e Extensão na Universidade Federal de Santa Maria, por docentes de outras IES, 
bolsistas recém-doutores, alunos de pós-graduação e revoga a Resolução 013/08.

...Art. 7º Em todas as modalidades, a participação inicial não será superior a dois anos e poderá ser 
renovada por igual período, sempre que necessário, mediante avaliação das atividades 
desempenhadas no período anterior.

§ 1º Os alunos de pós-graduação da UFSM, em nível de mestrado e doutorado, poderão matricular-
se na disciplina "Docência Orientada", correspondente à atividade em disciplina de graduação, 
elaborando plano de docência aprovado pelo professor orientador, compreendendo, no máximo, 
trinta por cento da carga horária da respectiva disciplina.

§ 2º Cada aluno poderá computar, no máximo, dois créditos para o mestrado e até quatro créditos 
para doutorado na disciplina Docência Orientada.

§ 3º A participação na atividade de docência deve ser aprovada pelo colegiado do programa/curso e 
homologada pelo colegiado de departamento de lotação da disciplina, devendo ser desenvolvida 
sob a supervisão permanente de um professor do programa/curso, designado pelo departamento 
de ensino de lotação da disciplina...

Página de serviços PRPGP no link https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/processo-de-docencia-
orientada-estagio-de-docencia

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/resolucao-n-018-2008
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/processo-de-docencia-orientada-estagio-de-docencia
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/servicos/processo-de-docencia-orientada-estagio-de-docencia
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A oferta de disciplina começa por meio do SIE na aplicação “1.1.2.01 

Oferta de Disciplinas por Curso”.
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PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

Turma: cada Programa adota um padrão. Alguns colocam o próprio código do 
curso. Alguns colocam “10” para mestrado e “11” para doutorado. Alguns colocam 
abreviatura do nome do docente.
Calendário: Acadêmico - Pós-Graduação. 
Vagas: definido por cada docente e/ou Programa de Pós-Graduação. 
Disponibilidade: “permite somente alunos do curso da turma” ou “qualquer aluno 
pode se matricular”. Na primeira opção, apenas os alunos regulares do curso terão 
direito a matrícula, na segunda opção, alunos de outros cursos poderão se 
matricular nas disciplinas. 
Permite Aluno Especial I: ao assinalar este campo, a disciplina estará visível quando 
da inscrição de candidatos nesta categoria (via edital). 
C.h. EAD: para disciplinas que serão ofertadas e ministradas com CH a distância no 
semestre corrente.
Idioma: para disciplinas que serão ofertadas e ministradas em outro idioma no 
semestre corrente.
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O segundo prazo é destinado a designação docente pelos Departamentos 

responsáveis e de lotação das disciplinas ou pelo próprio curso.

IMPORTANTE

1) Os Programas que possuem disciplinas lotadas no próprio curso, com 
código próprio, a designação docente é feita pelo (a) secretário (a) do 
Programa; e 

2) A designação docente para as disciplinas de Docência Orientada (APG) e 
Elaboração de Dissertação e Tese (EDT/EDD) é feita pelo (a) secretário (a) 
do Programa.
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Na aplicação “1.1.2.03 Oferta de Disciplinas por Departamento” do SIE é 
feita a designação docente em disciplinas com o código do Curso/PPG, 
Docência Orientada ou Elaboração de Dissertação e Tese.
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OBS: Caso não encontrar a unidade de lotação da disciplina (departamento ou 
curso) devido a reestruturação da UFSM ou a ajustes das disciplinas em 
unidades desativadas, é necessário solicitar ao CPD que libere acesso a unidade 
nesta aplicação.
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Encargo didático será explicado mais adiante.
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2.1 Oferta de disciplinas
O terceiro prazo é destinado para ajustes da oferta pelo próprio curso ou 

pelos Departamentos.

É importante que seja verificado se todas as disciplinas estão na situação 
“matrícula do aluno”. 



2.1 Oferta de disciplinas
Caso seja necessário algum ajuste, como alterar o dia da semana e horário 
de uma disciplina já liberada para matrícula, na oferta, é necessário que o 
Departamento ou o Próprio Curso/PPG retorne a disciplina pela aplicação 
“1.1.2.03 Oferta de Disciplinas por Departamento” do SIE .
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Obs: Após ajustes, é preciso tramitar para o departamento.
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SITUAÇÃO

"Liberar para Matrícula": quando tudo tiver certo e a disciplina esta 
liberada para matricula dos alunos na disciplina pelo portal web.

"Retornar para Ajuste de horário": quando o curso deve ajeitar os horários, 
unidade de lotação da disciplina retorna a disciplina para o 
secretário/coordenador. 

IMPORTANTE: em alguns casos é preciso verificar se é necessário excluir os 
docentes da disciplina antes de "Retornar para Ajuste de horário". 

"Lançamento de Nota": permite que o professor lance as notas dos alunos. 
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DICAS

IMPOSSIBILITAR MATRÍCULA EM UMA DISCIPLINA: Quando a disciplina não pode 
ser excluída, ela pode ser deixada na situação “Ajuste de Horários” sem docente, e 
o aluno não poderá se matricular na disciplina. Além disso, deve-se alterar o nome 
da turma para “EXCLUIDA”.
SEM ACESSO PARA INCLUSÃO DOCENTE: Caso o Departamento ou o Curso que tenha 
disciplinas lotadas não tenha acesso para incluir o docente, deve-se abrir ticket ao CPD 
com as seguintes informações: NOME e SIAPE do docente a ser incluído e NOME e SIAPE 
do solicitante.

RELATÓRIOS NO SIE
1.1.2.20.08 Turmas Não Tramitadas por Curso – detalha as disciplinas não foram 
tramitadas pelos cursos.

1.1.2.20.09 Turmas Não Tramitadas por Departamento – detalha as disciplinas não foram 
tramitadas pelos departamentos.

1.1.2.20.11 Oferta de Disciplina por Docente – detalha as disciplinas com os encargos 
didáticos a fim de progressão funcional do docente.
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ENCARGOS DIDÁTICOS - RESOLUÇÃO 42/2016

O encargo didático docente de cada disciplina é calculado de acordo com a 
forma de registro da disciplina.

TCCs/DISSERTAÇÕES e TESES: possuem encargos específicos que são 
calculados através do plano de estudos e de acordo com o número de 
alunos orientados.

DOCÊNCIA ORIENTADA: ENCARGO ZERO e disciplina livre de horário.

DISCIPLINA REGULAR: dividir encargo entre os docentes.

DISCIPLINA CUMULATIVA TOTAL: mesmo número de encargo para mais de 
um docente

DISCIPLINA CUMULATIVA PARCIAL: até 60% para 1 docente (principal, 
responsável) e dividir o restante.
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IMPLICAÇÕES LIGADAS À OFERTA DE DISCIPLINA FORA DE PRAZO

O sistema SIE funciona por meio de "Parâmetros de Cursos" e quando ele 
está voltado para a oferta de determinado ano e semestre e escopo, não é 
possível alterar oferta de disciplina de semestres anteriores ou escopo de 
disciplinas, se não for mudado todo o parâmetro para se conseguir mexer 
em uma única oferta.

ATENÇÃO: Isso significa que todos os servidores devem parar suas 
atividades para que apenas um ajuste fora de prazo seja feito. 

Para que isso seja evitado, procure sempre revisar no ajuste de oferta se 
todas as disciplinas a serem liberadas para matrícula estão com os referidos 
docentes e horários, evitando refazer as ações já lançadas no sistema e 
demandas desnecessárias para todos.



2.1 Oferta de disciplinas

PROGRAMA DE PÓS-DOUTORADO

RESOLUÇÃO UFSM N. 036/2020

OFERTA DE RPD – REALIZAÇÃO DE PÓS-DOUTORADO

Posteriormente ao início do Pós-doutorado, o PPG deve realizar a oferta na 
respectiva disciplina de RPD100X referente ao semestre de cada Pós-
doutorando, que deverá efetuar a matrícula semestralmente pelo Portal do 
Aluno, conforme calendário acadêmico vigente.

https://portal.ufsm.br/documentos/publico/documento.html?id=13332915
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Dúvidas podem ser encaminhadas para o e-mail:

oferta.prpgp@ufsm.br
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